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PARECER
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Mensagem 7.383/12

 

O Exmo. Senhor Governador do Estado do Ceará, através da

Mensagem nº 7.383, apresenta ao Poder Legislativo o Projeto de Lei, que “Autoriza o

Estado do Ceará a efetuar pagamento de auxílio aos agricultores familiares

beneficiados com o Garantia-Safra, criado pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, e

dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta

assevera que:

“A propositura em comento justifica-se tendo em vista a situação de emergência
vivida pelos agricultores do interior do Ceará, que tiveram grandes perdas na
produtividade de gêneros alimentícios e viveres, gerando uma situação de
insegurança alimentar. O pagamento do aludido auxílio servirá para aplacar a
crise vivida no campo, minimizando os efeitos malfazejos da grande seca que
assola o nordeste”

 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições das

Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual, bem como acerca da concessão

de subsídios, efetivamente, é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se

da organização administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art. 60,
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§2º, alíneas “c” e “d”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, alínea “b”,

da Carta Federal.

 

Neste sentido, destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, senão vejamos:

 

“compete ao Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública (alínea “e”  do inciso II do § 1º do art. 61 da 
Constituição Federal). A simetriahá de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.”(ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

 

Ressalta-se ainda, que o projeto em comento guarda fundamento

no art. 3 , §§ 1  e 2  da Lei n. 13.297, de 07 de março de 2003, que assim dispõe:o o o

Art. 3 ......o

 

§ 1 . O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticaso

públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada,
os princípios emanados da Constituição, das Lei e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§2 . As ações empreendidas pelo Poder Executivo, devem propiciar a melhoria eo

o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado,
nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Cumpre ainda salientar que a propositura em foco, com o novo

modelo de gestão do Poder Executivo, guarda relação com o princípio da eficiência

administrativa preconizado no art. 37 da Constituição de 1988.
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Ademais, depreende-se da redação do Art. 3º, que o Projeto de

Lei em foco atende as exigências da Lei Orçamentária Estadual, posto que as despesas

decorrentes da execução da Lei serão oriundas do FECOP – Fundo de Combate a Pobreza

e do Tesouro do Estado do Ceará.

 

Portanto, opino  à tramitação legislativa em debate, porfavorável

preencher todos os requisitos constitucionais necessários.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

 

 PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO                
CEARÁ.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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MEMORANDO
20/06/2012
 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Deputado (a) Nelson Martins
Membro da Comissão 
 
 
 O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta
Casa, vem, por meio deste, nomear Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria. 

Atenciosamente,

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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 Parecer Favorável.Considerando a situação de Estiagem Grave em nosso Estado,esta iniciativa do
Governo do Estado é de grande importância Social.

NELSON MARTINS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
20/06/2012
Memo. CTASPNº. 68/2012
 
Fortaleza, 20 de junho de 2012.
 
Excelentíssimo Senhor
DeputadoNelson Martins
Membro da Comissão Trabalho, Administração e Serviço Público
 
 O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta
Casa, vem, por meio deste, nomear Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria. 

Atenciosamente,

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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Parecer favorável à Mensagem

NELSON MARTINS

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 71ª SESSÃO ORDINÁRIA EM
21/06/12

 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 40ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM
21/06/12

 

APROVADO EM  VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 41ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA EM 21/06/12

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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